
ATA Nº. 26/2013 
 

Ata da reunião ordinária da Câmara Municipal 

de Vila Real de Santo António, realizada no dia 

3 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 

Aos três dias do mês de dezembro de 2013, em Vila Real de Santo António, na Sala de Atos 

da Casa da Câmara de Vila Real de Santo António, encontrando-se presente a 

Excelentíssima Sra. Vice-Presidente, Maria da Conceição Cipriano Cabrita, por ausência 

do Senhor Presidente, comigo, Francisco José Leiria Sabino, Chefe da Divisão de Atividades 

Económicas, compareceram, pelas nove horas e cinco minutos, os Srs. Vereadores João 

Filipe de Brito Sol Pereira, João Manuel Lopes Rodrigues, Sílvia Maria Lopes Madeira, 

Luis Miguel Cristo Salvador Salas, Célia Maria Marques da Rosa Paz, em substituição de 

David Matias Murta, e José Estevão Correia da Cruz, a fim de se realizar a reunião 

ordinária a que se refere o artigo 40º. da Lei n.º 75/2013, de doze de setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da totalidade dos membros da 

Câmara Municipal, a Senhora Vice-Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte 

Ordem do Dia: 

 

- APROVAÇÃO DAS ATAS ANTERIORES; 

- RETIFICAÇÃO DA PROPOSTA 412/2013 ORÇAMENTO MUNICIPAL PARA O ANO 
ECONÓMICO DE 2014; 

- MINUTA DO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE 
SANTO ANTÓNIO E A VRSA SOCIEDADE DE GESTÃO URBANA E.M. SA, PARA A 
LIMPEZA DOS VEÍCULOS LIGEIROS PROPRIEDADE DA VRSA, SGU; 

- RATIFICAÇÃO - PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO CELEBRADO ENTRE O ALTO 
COMISSARIADO PARA A IMIGRAÇÃO E DIÁLOGO INTERCULTURAL, A CRUZ 
VERMELHA PORTUGUESA – DELEGAÇÃO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E O 
MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 



- MINUTA DO PROTOCOLO NO ÂMBITO DO PLANO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO E 
FORMAÇÃO (PIEF) – 2º E 3º CICLOS, DO ANO LETIVO DE 2013/2014; 

- CANCELAMENTO DA ADESÃO DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO NA 
ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE MUNICÍPIOS COM CENTRO HISTÓRICO; 

- CANCELAMENTO DA ADESÃO DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO NA 
ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE BIBLIOTECÁRIOS, ARQUIVISTAS E 
DOCUMENTALISTAS; 

- ATRIBUIÇÃO DE TOPÓNIMO E DE NUMERAÇÃO POLICIAL NAS FREGUESIAS DE VILA 
REAL DE SANTO ANTÓNIO E DE MONTE GORDO; 

- ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO NO VALOR DE 1.500,00€ À SOCIEDADE RECREATIVA 
CACELENSE PARA A REALIZAÇÃO DO XXIV ENCONTRO DE ACORDEONISTAS; 

- RATIFICAÇÃO DE DESPACHO - ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO DE 
BENEFICÊNCIA MÃO AMIGA, NO VALOR DE 40.000,00 €; 

- ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES AO PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE 
LICENÇA PARA REALIZAÇÃO DE “ACAMPAMENTO OCASIONAL” – ASSOCIAÇÃO DOS 
ESCOTEIROS DE PORTUGAL, GRUPO 60 - VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

- DOAÇÃO DE UM CUTELO DE ALFREDO COLAÇO PEREIRA; 

- DOAÇÃO DE LATAS DE CONSERVA DE PEIXE - S. JORGE - SOCIEDADE ALGARVIA DE 
SALGAS LDA., DE MARIA ELISABETE DO LIVRAMENTO TOLEDO; 

- PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO. 

 

 

FALTAS: - Verificaram-se as ausências do Sr. Presidente, Luís Filipe Soromenho Gomes, 

por se encontrar em serviço do Município, e do Sr. Vereador David Murta, por motivos 

profissionais, face ao que a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar justificadas as 

respetivas faltas. 

 

BALANCETE: - Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia de ontem, 

apresentando um saldo de 704.925,76 € (setecentos e quatro mil novecentos e vinte e 

cinco euros e setenta e seis cêntimos). 

 



PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA:  

 

Pelos Srs. Vereadores do Partido Socialista, Luis Salas e Célia Paz, foram apresentados e 

lidos os seguintes requerimentos, documentos que ficam apensos à ata: 

- PAEL e Plano de Reequilíbrio Financeiro, no qual requerem que lhes seja facultado, por 

escrito, qual o ponto da situação dos mencionados Planos. Requerem ainda que lhes seja 

facultada uma lista atualizada dos credores do Município e respetivos valores inscritos, 

quer nos mencionados planos, quer, posteriormente, à apresentação dos mesmos; 

- Parque de Estacionamento na Avenida Ministro Duarte Pacheco (antigo Hospital), onde 

solicitam que lhes seja facultado, por escrito, qual o ponto de situação referente ao 

parque de estacionamento, que se encontra em utilização sem aparente regulamento, e 

que tem funcionado como concorrência desleal ao parque de estacionamento do Lusitano, 

situado na mesma avenida; 

- Passagem de Ano em Monte Gordo 2013/2014, no qual solicitam que lhes seja facultado 

por escrito os seguintes esclarecimentos: 

a) Qual o modelo de parceria desenvolvido entre a Câmara Municipal de Vila Real de 

Santo António e a empresa RIC7? 

b) Se foi efetuado algum concurso público para atribuição do evento à empresa RIC7? 

c) Quais os valores totais envolvidos e a respetiva participação das duas entidades? 

d) Se o modelo desenvolvido pressupõe a possibilidade de participação de empresários 

locais no evento? 



e) Se foi efetuado algum plano que avalie os impactos económicos do referido evento? 

O Sr. Vereador José Cruz solicitou os seguintes esclarecimentos relativos à organização das 

festas de Passagem de Fim de Ano, a saber, qual a empresa; qual o orçamento; porquê 

cinco dias de festa? 

Solicitou, ainda, um ponto de situação relativo à Psicóloga que está a trabalhar em Vila 

Nova de Cacela, uma vez está em fim de estágio sem que a terapia das crianças tenha 

chegado ao fim, facto que está a preocupar os pais. Manifestou disponibilidade da CDU 

para se encontrar uma solução para a continuidade da Técnica. 

Finalmente, manifestou preocupação pela situação do Conservatório Regional de Vila Real 

de Santo António, visto que passa por graves dificuldades financeiras, correndo o risco de 

poder não ter continuidade no próximo ano letivo. Referiu que a Câmara Municipal está 

em atraso com a transferência de verbas aprovadas referente a anos anteriores e que o 

emblemático edifício histórico onde decorrem as aulas necessita de uma intervenção de 

fundo, pelo que propõe que a Câmara Municipal celebre um contrato programa para os 

anos seguintes com o Conservatório Regional. 

A Sra. Vice-Presidente disse que a Câmara Municipal responderia por escrito sobre o 

conteúdo de todos os requerimentos apresentados pelo Partido Socialista e à primeira 

questão do Sr. Vereador José Cruz. 

Sobre a segunda e terceira questões colocadas pelo Sr. Vereador da CDU, a Sra. Vice-

Presidente disse que, como é sabido, a Câmara Municipal não pode efetuar concursos 

públicos para a contratação de trabalhadores mas está a estudar a possibilidade de 

celebrar um outro acordo para que a Técnica continue a desempenhar funções. 



No que se refere ao último ponto explanado, disse que, apesar de não haver contratos 

programas com associações, a Câmara Municipal assume muitos encargos com o 

funcionamento das sedes das associações, tais como água e luz, e disponibiliza carrinhas, 

gasóleo e recursos humanos. No caso concreto do Conservatório Regional referiu que a 

Sra. Ana Paula não tem comparecido nas reuniões e nunca entregou à Câmara Municipal as 

receitas, no seguimento de solicitações efetuadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

APROVAÇÃO DA ATA ANTERIOR. 

 

- Considerando que foram distribuídas, com antecedência, fotocópias da ata aos membros 

deste órgão, a Câmara deliberou, por maioria, com as abstenções dos Srs. Vereadores 

Silvia Madeira e Luis Salas, por não terem estado presentes, aprovar a Ata nº. 23 da 

reunião ordinária realizada em 5 de novembro de 2013. 

 

 

RETIFICAÇÃO DA PROPOSTA Nº. 412/2013 ORÇAMENTO MUNICIPAL PARA O ANO 

ECONÓMICO DE 2014. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com as abstenções do Srs. Vereadores Luis Salas e 

Célia Paz, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser autorizada a retificação 

do texto redigido na proposta 412/2013. Assim, no PROPONHO QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL DELIBERE FAVORAVELMENTE deve constar “de acordo com a alínea a) n.º1 

do Artigo 25º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, na atual redação, submeter para 

aprovação esta proposta ao Órgão Assembleia Municipal, após apreciação técnica feita 

pela DGAL dos documentos previsionais em aprovação na reunião de câmara”. O restante 

texto deve permanecer inalterado. 



MINUTA DO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE 

SANTO ANTÓNIO E A VRSA SOCIEDADE DE GESTÃO URBANA E.M. SA, PARA A LIMPEZA 

DOS VEÍCULOS LIGEIROS PROPRIEDADE DA VRSA, SGU. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com a abstenção do Sr. Vereador José Cruz, aprovar a 

Proposta da Sra. Vice-Presidente, Maria da Conceição Cabrita, no sentido de ser aprovada 

a minuta do Protocolo de Cooperação entre o Município de Vila Real de Santo António e a 

VRSA, Sociedade de Gestão Urbana E.M. SA, para a limpeza dos veículos ligeiros 

propriedade da VRSA, SGU, documentos que constituem parte integrante da respetiva 

ata. 

O Sr. José Cruz referiu que se abstém por entender que há muita promiscuidade entre a 

VRSA-SGU e a Câmara Municipal e por não compreender por que motivo só agora se 

estabelece este Protocolo. 

 

 

 

 

 

 

 



RATIFICAÇÃO - PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO CELEBRADO ENTRE O ALTO 

COMISSARIADO PARA A IMIGRAÇÃO E DIÁLOGO INTERCULTURAL, A CRUZ VERMELHA 

PORTUGUESA – DELEGAÇÃO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E O MUNICÍPIO DE 

VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora, Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aprovada a ratificação ao aditamento ao protocolo de 

cooperação celebrado entre o Alto Comissariado para a Imigração e Diálogo Intercultural, 

I.P., a Cruz Vermelha Portuguesa – Delegação de Vila Real de Santo António e o Município 

de Vila Real de Santo António, documentos que constituem parte integrante da respetiva 

ata. 

O Sr. José Cruz disse que a CDU sabe que há diversos mediadores pelo País e quer saber 

quem é o mediador do Município de Vila Real de Santo António que está afeto ao Projeto, 

pelo que solicita que lhe seja apresentado curriculum vitae. 

Os Srs. Vereadores do Partido Socialista apresentaram um requerimento no qual solicitam 

que lhes seja facultado, por escrito, o relatório de atividades realizadas desde o início da 

vigência do protocolo, documento que ficará apenso à ata. 

 

 

 

 



 

MINUTA DO PROTOCOLO NO ÂMBITO DO PLANO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO E 

FORMAÇÃO (PIEF) – 2º E 3º CICLOS, DO ANO LETIVO DE 2013/2014. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora, Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aprovada a minuta do Protocolo a celebrar entre a 

Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, o Agrupamento de Escolas D. José I, o 

aluno Igor Dinis de Pereira Menezes Saraiva e a Encarregada de Educação, Sra. Fernanda 

Leal Pereira, no âmbito do Plano Integrado de Educação e Formação (PIEF) – 2º e 3º ciclos, 

do ano letivo de 2013/2014, documentos que constituem parte integrante da respetiva 

ata. 

A Sra. Vereador Célia Paz solicita que futuras propostas deste género sejam 

acompanhadas de um relatório técnico a descrever os objetivos do protocolo e a área em 

que o aluno irá trabalhar, uma vez que se sabe que, de uma forma geral, os alunos do PIEF 

têm dificuldade de integração. 

A Sra. Vice-Presidente disse que o aluno tem idade avançada e o Conselho Diretivo 

solicitou aprendizagem em diversas áreas para se encontrar uma área que o motive. 

O Sr. Vereador José Cruz refere que dois meses lhe parece pouco tempo para que se venha 

a registar melhorias e entende que é necessário um acompanhamento permanente para 

que se verifiquem registos positivos. 

 



CANCELAMENTO DA ADESÃO DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO NA 

ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE MUNICÍPIOS COM CENTRO HISTÓRICO. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com as abstenções dos Srs. Vereadores Luis Salas e 

Célia Paz e o voto contra do Sr. Vereador José Cruz, aprovar a Proposta da Sra. Vice-

Presidente, Maria da Conceição Cabrita, no sentido de ser autorizado o cancelamento da 

adesão do Município de Vila Real de Santo António na Associação Portuguesa dos 

Municípios com Centro Histórico, com efeitos a partir do dia 1 de janeiro de 2014, 

documentos que constituem parte integrante da respetiva ata. 

O Sr. Vereador José Cruz disse que o Município de Vila Real de Santo António foi fundador 

desta Associação. Para além disso, com o centro histórico existente, o Município devia 

estar na vanguarda destas atividades. As quotas são apenas um contributo para ajudar a 

Associação nas ações. Disse ainda que prefere que se economize noutras ações menos 

necessárias, como por exemplo nos cinco dias de passagem de ano, do que não se gastar 

uma pequena verba com esta Associação. Referiu também que bastava que a Associação 

tivesse aprovada uma candidatura no quadro de apoio 2014-2020 para que o ínfimo 

investimento com a quota fosse de imediato compensado, pelo que, na opinião da CDU, a 

aprovação desta proposta é um erro. 

Os Srs. Vereadores do Partido Socialista apresentaram um requerimento a solicitar que 

lhes seja facultado por escrito a listagem de entidades públicas e privadas com as quais o 

Município de Vila Real de Santo António é membro e os respetivos valores de quotas, 

documento que ficará apenso à ata. Disseram ainda que, uma vez que esta Associação data 

de 1988, a proposta devia vir acompanhada de um relatório que descrevesse tudo o que foi 

feito, bem como o valor da quota para que pudesse haver uma decisão mais 

fundamentada. 



CANCELAMENTO DA ADESÃO DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO NA 

ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE BIBLIOTECÁRIOS, ARQUIVISTAS E 

DOCUMENTALISTAS. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com as abstenções dos Srs. Vereadores Luis Salas e 

Célia Paz e o voto contra do Sr. Vereador José Cruz, aprovar a Proposta da Sra. Vice-

Presidente, Maria da Conceição Cabrita, no sentido de ser autorizado o cancelamento da 

adesão do Município de Vila Real de Santo António na Associação Portuguesa de 

Bibliotecários, Arquivistas e Documentalistas, com efeitos a partir do dia 1 de janeiro de 

2014, documentos que constituem parte integrante da respetiva ata. 

O Sr. Vereador José Cruz referiu que, na opinião da CDU, é positivo ser associado deste tipo 

de associações, pois há sempre um ou outro benefício para o Município ou para os técnicos 

municipais. Disse que ficava facilitada a análise se a Câmara Municipal mencionasse em 

que associações participa e com que montantes, embora compreenda que o objetivo da 

Câmara Municipal é reduzir despesas. 

Os Srs. Vereadores do Partido Socialista tomaram a mesma posição do ponto anterior, ou 

seja, apresentaram um requerimento a solicitar que lhes seja facultado por escrito a 

listagem de entidades públicas e privadas com as quais o Município de Vila Real de Santo 

António é membro e os respetivos valores de quotas, documento que ficará apenso à ata.  

A Sra. Vice-Presidente explicou que a decisão foi tomada também pelo facto dos técnicos 

da Biblioteca Municipal terem comunicado que não havia benefícios na participação como 

membros da Associação.  

 



ATRIBUIÇÃO DE TOPÓNIMO E DE NUMERAÇÃO POLICIAL NAS FREGUESIAS DE VILA 

REAL DE SANTO ANTÓNIO E DE MONTE GORDO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João 

Rodrigues, no sentido de ser atribuído o topónimo e a numeração policial na freguesia de 

Vila Real de Santo António e a atribuição de numeração policial na freguesia de Monte 

Gordo, documentos que constituem parte integrante da respetiva ata.  

 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO NO VALOR DE 1.500,00€ À SOCIEDADE RECREATIVA 

CACELENSE PARA A REALIZAÇÃO DO XXIV ENCONTRO DE ACORDEONISTAS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora, Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser autorizado a atribuição do subsídio no valor de 

1.500,00 € à Sociedade Recreativa Cacelense, documento que constitui parte integrante 

da respetiva ata. 

O Sr. Vereador Luís Salas disse que estas propostas de subsídios deviam ser apresentadas 

de forma global e não casuística. Mencionou que lhe parece vago o fundamento da 

proposta, apesar de, obviamente, não pôr em causa o evento. Aludiu que é importante que 

as propostas venham acompanhadas de um relatório com todos os apoios logísticos, 

quando foi informado pela Sra. Vice-Presidente que não há contratos programa mas há 

diversos apoios logísticos e pontuais apoios financeiros quando devidamente justificados 

a pedido das coletividades. 



RATIFICAÇÃO DE DESPACHO - ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO DE 

BENEFICÊNCIA MÃO AMIGA, NO VALOR DE 40.000,00 €. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora, Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser ratificado o seu despacho, que autorizou a atribuição 

do subsídio no valor de 40.000,00 € à Associação de Beneficência Mão Amiga, 

documentos que constituem parte integrante da respetiva ata. 

Pelos Srs. Vereadores do Partido Socialista foi apresentada e lida uma Declaração de Voto, 

documento que ficará apenso à ata, no qual referem que votam favoravelmente por 

reconhecerem e serem sensíveis ao delicado momento que o país e em particular o 

município de Vila Real de Santo António vive. Mencionam também que a proposta 

apresentada pelo Município não mostra qualquer tipo de enquadramento e que devia ser 

acompanhada de pareceres técnicos, para que possam estar fundamentados os 40.000 

euros.  

O Sr. Vereador José Cruz perguntou se o subsídio é casuístico e se é para resolver 

problemas passados ou futuros? Disse também que entende que a situação financeira da 

Câmara esteja a atingir o limite e pior ficará com o novo Orçamento de Estado, pelo que se 

há restrições para toda a população também terá que haver para as associações, e as 

associações devem fundamentar devidamente o motivo para que solicitam o dinheiro. 

A Sra. Vice-Presidente disse que as atividades necessitam de apoio e as associações 

explicam o motivo da solicitação do apoio. Explicou ainda que há famílias que não têm 

dinheiro e a Câmara Municipal apoia, através da Mão Amiga, pelo que a verba é para a 

compra exclusiva de bens alimentares.  



O Sr. Vereador Luís Salas mencionou que é necessário rigor, pelo que deveria a proposta 

vir acompanhada de um relatório técnico a fundamentar a necessidade do apoio de 

40.000 euros. 

 

ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES AO PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE 

LICENÇA PARA REALIZAÇÃO DE “ACAMPAMENTO OCASIONAL” – ASSOCIAÇÃO DOS 

ESCOTEIROS DE PORTUGAL, GRUPO 60 - VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta Sr. Vereador João Rodrigues, 

no sentido de ser autorizada a isenção total das taxas relativas ao licenciamento, bem 

como a isenção em futuros pedidos das taxas, desde que o objeto da licença seja da mesma 

natureza e solicitados pela Associação dos Escoteiros de Portugal, Grupo 60 – Vila Real de 

Santo António, nos termos do disposto do artigo 9.º do Regulamento Geral das Taxas 

Municipais, documento que constitui parte integrante da presente ata. 

 

DOAÇÃO DE UM CUTELO DE ALFREDO COLAÇO PEREIRA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aceite a doação da peça descrita, para integrar o 

espólio desta Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

 



DOAÇÃO DE LATAS DE CONSERVA DE PEIXE - S. JORGE - SOCIEDADE ALGARVIA DE 

SALGAS LDA., DE MARIA ELISABETE DO LIVRAMENTO TOLEDO; 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aceite a doação das peças descritas, para integrar o 

espólio desta Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

 

 

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

Não se registaram intervenções. 

 

 

 

 

 

 



MINUTA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade dos membros presentes e 

ao abrigo do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de doze de setembro, depois de lida e achada 

conforme, aprovar em minuta a ata da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pela Senhora Vice-

Presidente declarada encerrada a reunião, pelas 10 horas. 

E de tudo para constar se lavrou a presente ata que está conforme a minuta aprovada no 

final da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu, __________________________________________, Chefe de Divisão das Atividades 

Económicas, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 

 

 


